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Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024

1.139

ANO XII

 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
DE ILHA SOLTEIRA

Prefeitura de Ilha Solteira

Foi realizada no dia 05 de dezembro de 2024, na Câmara 
Municipal de Ilha Solteira, a Conferência Final do processo de 
revisão do Plano Diretor de Ilha Solteira.  O objetivo da 
Conferência foi apresentar as sínteses dos trabalhos 
realizados ao longo das quatro etapas do processo e todos os 
produtos gerados de cada fase, resultando nos textos finais do 
novo Plano Diretor.

Os anteprojetos do novo Plano Diretor e as leis atualizadas que 
fazem parte de todo o processo estão para consulta pública 
desde 06 de dezembro de 2024.  A minuta completa, e toda 
documentação, pode ser acessados e baixados, através do link 
abaixo: 

      https://ilhasolteira.liderengenharia.eng.br/biblioteca/

O próximo passo será a aprovação pelos vereadores, do novo 
Plano Diretor, na Câmara Municipal de Ilha Solteira.

Antes da aprovação, caso haja interessados em propor 
alterações nos textos das legislações que serão alteradas, 
basta enviar sugestão para o endereço de e-mail: 
gabinete@ilhasolteira.sp.gov.br

Secretaria de Governo
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PORTARIA Nº 617/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Ar�go 1° Exonerar a pedido, a par�r de 18/12/2024, nos termos do ar�go 45,

Capítulo II, da Lei 001 de 01 de fevereiro de 1993, combinados com o Ar�go 5º da Lei

Complementar nº 271/2013, de 02 de janeiro de 2013 e ar�go 43 da L.O.M,  Jeniffer

Santos  Soares,  RG: 414805185 SSP/SP, do cargo  de Professor  Educação  Infan�l  –

Referência 13-A2 , em provimento efe�vo.

Ar�go 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a par�r de 18 de dezembro de 2024.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 18 de dezembro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Ba�sta Mar�ns

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 108/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 067/2024

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de

peças  para manutenção  da  Ambulância  Renault  –  Prefixo  493  –  placa  EUF-1B32,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril  de  2021,  da  empresa  R.  K.  BALSAMO  COMERCIAL  LTDA.  –  CNPJ

49.486.161/0001-26, com sede na Rua Guilherme Rodrigues, 410, Residencial Parque do

Sol, em Balsamo / SP, CEP 15.140-000 , pelo preço de R$ 11.646,13 (onze mil, seiscentos

e quarenta e seis reais e treze centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 16 de dezembro de 2024.

__________________________________

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 107/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 066/2024

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de

peças para manutenção do veículo Caminhão de Lixo Ford – Prefixo 249 – placa DBA-

7F72, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril  de  2021,  da  empresa  R.  K.  BALSAMO  COMERCIAL  LTDA. –  CNPJ

49.486.161/0001-26, com sede na Rua Guilherme Rodrigues, 410, Residencial Parque do

Sol,  em  Balsamo  /  SP,  CEP  15.140-000 ,  pelo  preço  de  R$  20.901,09 (vinte  mil,

novecentos e um reais e nove centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 16 de dezembro de 2024.

__________________________________

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 103/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 063/2024

Objeto:  contratação de empresa  especializada para a realização de

manutenção do Caminhão Volvo – Prefixo 372 – placa FTP-4490, conforme solicitação da

Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento Econômico,  Turismo,  Agronegócios,  Pesca e

Meio Ambiente.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril  de  2021,  da  empresa  R.  K.  BALSAMO  COMERCIAL  LTDA.  –  CNPJ

49.486.161/0001-26, com sede na Rua Guilherme Rodrigues, 410, Residencial Parque do

Sol, em Balsamo / SP, CEP 15.140-000 , pelo preço de R$ 92.066,76 (noventa e dois mil,

sessenta e seis reais e setenta e seis centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 16 de dezembro de 2024.

__________________________________

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços de transporte escolar rural na (LINHA 06: Ilha Solteira/Fazenda Três Irmãs (1

E 2)/São José/Cova da Onça/Pequeiro), conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133, de 01 de abril  de 2021,  da empresa  CRISP TRANSPORTES E TURISMO

LTDA;  CNPJ(MF):  07.684.716/0001-02;  situada  na  Av.  Geraldo  Turazzi,  285,  Distrito

Industrial em Luiz Antônio/SP. CEP:14.210-000 , pelo preço de  R$ 34.125,00

 

(trinta e

quatro mil, cento e vinte e cinco reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 121/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 073/2024

Objeto:  contratação de empresa  especializada para a prestação de

serviços de locação de Tendas, com montagem e desmontagem, para ficar situada na

Área de Triagem e Tratamento (ATT), conforme solicitação do Departamento Municipal de

Roçagem, Terraplanagem e Limpeza Urbana.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril de 2021, da empresa TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO – CNPJ 50.750.055/0001-

97, com sede no Passeio Caconde, 308, Zona Sul, em Ilha Solteira / SP, CEP 15.388-190 ,

pelo preço de R$ 18.850,00 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 16 de dezembro de 2024.

__________________________________

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 130/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 079/2024

Objeto:  Contratação de empresa especializada  para a  prestação de

serviços de manutenção e reparo de cabos ópticos (fibra óptica) em passagens aéreas ou

subterrâneas, contemplando emendas de trechos, fixação e passagem de cabos aéreos e

subterrâneos  e  demais  atividades,  conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de

Administração.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril  de  2021,  da  empresa  NILSON  CARLOS  GONÇALVES  DEITZ  –  CNPJ:

18.834.453/0001-89 – Rua 01 de Maio, Ilha Solteira/SP, CEP 15385-000 , pelo preço de

R$ 12.000,00 (doze mil e reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

__________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços de transporte escolar rural na (LINHA 02:  Ilha Solteira/Assentamento Santa

Gertrudes/Cachoeirinha/Santa Maria 01), conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021,  da empresa A.J.E.M. PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA;  CNPJ(MF): 33.734.861/0001-52; situada na Rua José Guessi, n° 169, Jardim

Atlântico em Araçatuba/SP. CEP:16.058-704 , pelo preço de R$ 28.803,60 (vinte e oito

mil, oitocentos e três reais e sessenta centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços  de  transporte  escolar  rural  na  (LINHA  05: Ilha  Solteira/Fazendas/

Eldorado/Santa Isabel/Nova Estrela/Paraíso/Retiro 01/Lagoinha/ Estância Lagoa Azul),

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa TRANSVAL LOCADORA DE VEICULOS

LTDA;  CNPJ(MF):  20.493.584/0001-91; situada na  Rua Mauro Cezar Santana, 763,

Petit Trianon em Araçatuba/SP. CEP:16.058-530 , pelo preço de R$ 36.456,00 (trinta e

seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços de transporte escolar rural na (LINHA 04:  (Van):  Ilha Solteira/Dois Irmãos/

Três Irmãs/Bonito/São Martins/Rancho Alegre/Rio Grande),  conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133, de 01 de abril  de 2021,  da empresa  LUIZ O. DA SILVA TRANSPORTE E

LOCADORA DE VEICULOS LTDA;  CNPJ(MF):  12.278.905/0001-07; situada na Rua

José Trevisan Barcelar, n° 233, Jd. Atlântico em Araçatuba/SP. CEP: 16.058-720, pelo

preço de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços de transporte escolar rural nas (LINHA 07: Ilha Solteira/Fazendas São José;

São Lucas/Santa Pedrina 1 e 2/Bacuri/Santa Maria/Caçula/Cinturão Verde; LINHA 09:

Ilha  solteira/Cinturão  Verde/Lúcia  Maria/Léa/Urubupungá/Paulo  Freire  e  LINHA 10:

Transporte  dos  estudantes  do  Bairro  Ipê),  conforme  solicitação  da  Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  da  empresa  MARANATA  TRANSPORTES  E

LOCACOES LTDA;  CNPJ(MF):  23.433.268/0001-12; situada na  Av. Cel  Alfredo de

Oliveira, 95, Sala 01, Centro em Vera Cruz/SP. CEP: 17.560-000, pelo preço de  R$

87.930,00 (oitenta e sete mil e novecentos e trinta reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 080/2024

Objeto: Contratação emergencial de empresa(s) especializada(s) para a prestação de

serviços de transporte escolar rural na (LINHA 01: Ilha Solteira/Assentamento Estrela

da  Ilha e  LINHA  08: Ilha  Solteira/Recanto  das  Águas/Petroisa/Pavão/Centro

Treinamento/Porto/Fazenda  Papo  do  Avô/  Pai  do  Pachá/Farinheiras/03  Caixas),

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta,  nos termos do art.  75,  inc.  VIII,  da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa TRANSPORTADORA E LOCADORA JR

LTDA ME; CNPJ(MF): 11.073.649/0001-59; situada na Rua Couto Magalhães, n° 671,

Centro em Castilho/SP. CEP:16.920-000 , pelo preço de R$ 75.795,00

 

(setenta e cinco

mil, setecentos e noventa e cinco reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 13 de dezembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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atribuições e papeis específicos, que quando sobrepostas, acentua a violação dos direitos das

 

PSR. É

o que sinaliza a Nota Técnica 119 de 2023 ao tratar da relação da Política de Assistência

 

Social

 

e

 

os

órgãos da

 

justiça, sobretudo por meio da

 

produção de

 

relatórios:

Art.

 

18.

 

As

 

respostas

 

aos

 

expedientes

 

recebidos

 

do

 

Sistema

 

de

 

Justiça

 

e

outros

 

Órgãos de

 

Defesa e

 

de

 

Garantia de Direitos devem

 

observar:

I – o caráter protetivo do SUAS, que pode

ser fragilizado ou inviabilizado quando os

 

relatórios dos prossionais das

equipes de referência das unidades da Assistência

 

Social, que se constituem

em instrumentos técnico-operativos fundamentais em sua

 

prática

 

cotidiana,

sejam confundidos

 

com documentos

 

de

 

caráter

 

investigativo e

 

scalizador;

 

e

II –

 

o

 

caráter

 

privado

 

e

 

sigiloso

 

de

algumas

 

informações

 

e

 

as

 

condições

 

e

 

prerrogativas éticas e técnicas das (os)

prossionais que elaboram o relatório e

 

compõem

 

a equipe

 

de

 

referência

 

das

unidades.

29
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